
GOVERNO MUNICIPAL 

SÃO LOURENÇO DA MATA 
PERNAMBUCO - B R A S I L 

RESOLUÇÃO TC N2 037/2016 

ITEM 22 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para fins de atendimento ao disposto na Resolução TC n? 
037/2016, pertinente a Prel̂ ação de Contas Anuais da Prefeitura IVIunicipal de São 
Lourenço da Mata/PE, especificamente ao item 22, que não houve auditoria pelo 
controle interno da Prefeitura no exercício de 2016. 

São Lourenço da Mata, 30 de dezembro de 2016. 

I DE MORAIS MAURA'CAVALCA 
Controladora Geral 

Praça Dr. Araújo Sobrinho - Centro - São Lourenço da Mata - PE - CEP 54.735-565. 
Fones: 81-3525.9437 I 81-3525.2749 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 
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